
 TERÇA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 1575

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU

IUIU • BAHIA ACESSE: WWW.IUIU.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Abilio Pereira,
232 - Centro 77 3682-2122

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 
Departamento de Licitações e Contratos 
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Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 

          
 

AVISO DE LICITAÇÃO – CREDENCIAMENTO 001/2024 
 

Prefeitura Municipal de IUIU/BA, através do Fundo Municipal de Saúde, cuja 
atuação neste de nº PROC. ADM 024/2024, Credenciamento nº 001/2024. Torna 
público CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA 
PARA "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL", NA FORMA DE 
"PLANTÕES 12 HORAS DURANTE A SEMANA E 12 HORAS FINAIS DE SEMANA", NO 
HOSPITAL MUNICIPAL EDIVALDO PEREIRA MAGALHÃES DO MUNICÍPIO DE IUIU/BA, 
para preenchimento de vagas existentes ou que por ventura forem abertas, por 
inexigibilidade de licitação com fulcro na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
Retirada do Edital e inscrições entre 28/02/2024 a 13/03/2024, das 8h00min às 
12h00min nos dias úteis no Departamento de Licitações na sede da Prefeitura Municipal 
de IUIU/BA, julgamento dia 13/03/2024 às 14h30min. O Credenciamento permanecerá 
aberto para novas inscrições após a data supracitada para cadastro de reserva. Edital 
disponível no site: www.iuiu.ba.gov.br, por e-mail editais.pmi@gmail.com ou direto na 
sede da Prefeitura. IUIU/BA, 27 de fevereiro de 2024. Antônio Albérico dos Santos – 
Agente de Contratação. 
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"PLANTÕES 12 HORAS DURANTE A SEMANA E 12 HORAS FINAIS DE SEMANA", NO 
HOSPITAL MUNICIPAL EDIVALDO PEREIRA MAGALHÃES DO MUNICÍPIO DE IUIU/BA, 
para preenchimento de vagas existentes ou que por ventura forem abertas, por 
inexigibilidade de licitação com fulcro na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
Retirada do Edital e inscrições entre 28/02/2024 a 13/03/2024, das 8h00min às 
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aberto para novas inscrições após a data supracitada para cadastro de reserva. Edital 
disponível no site: www.iuiu.ba.gov.br, por e-mail editais.pmi@gmail.com ou direto na 
sede da Prefeitura. IUIU/BA, 27 de fevereiro de 2024. Antônio Albérico dos Santos – 
Agente de Contratação. 
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DISPENSA Nº 015/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 025/2024 
 

EDITAL 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE IUIU/BA/BA, neste ato representado pelo PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IUIU/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n° 16.416.158/0001-87, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, aqui representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. REINALDO BARBOSA DE GÓS, Brasileiro, divorciado, servidor público, 
portador da cédula de identidade n° 04923403 07 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
608.929.435-72, residente e domiciliado na cidade de IUIU/BA, por intermédio do Setor de 
Licitações e Contratos, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 04/03/2024, ÀS 15:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO 

Sede da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA 
Praça Abílio Pereira, 232, centro, Iuiu/BA, 

CEP: 46.438-000 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: contratosiuiu@gmail.com  

 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. Constitui objeto desta, a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de consultoria 
técnica especializada para Gerenciamento Administrativo e Financeiro no monitoramento de obras 
nas plataformas SICONV, SIMEC e SISMOB e prestação de constas dos recursos do FNDE no 
SIGPC, o planejamento e coordenação das ações: captação de recursos extraorçamentários; projetos 
de engenharia vinculados aos pactos celebrados; gestão administrativa e financeira dos contratos de 
repasses, termos de cooperação e convênios pactuados com a prefeitura municipal de Iuiu/BA. De-
vendo fazer o acompanhamento da execução de obras executadas com recursos transferidos pela 
união, através de seus órgãos, tais como o Fundo Nacional da Educação e do Fundo Nacional da 
Saúde, solicitado pela SEAF – Secretaria de Administração e Finanças, no exercício de 2024. 
 
Descrição dos Serviços: 
 

 Inclusão de proposta de acordo os programas disponibilizados pelo ministério que venha aten-
der as necessidades do município; 

 Orientação e supervisão: 
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 Na elaboração dos editais para a realização dos pactos firmados oriundos do ca-
dastramento efetuado; 

 Nos pagamentos a serem efetuados 
 Na elaboração de relatórios de questionamentos emanados pelos órgãos ceden-

tes 
 Inclusão de documentos nos sistemas; 
 Prestação de contas parciais e finais; 
 Interlocução junto aos órgãos cedentes e instituições financeiras representantes da União. 

 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 - ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE IUIU/BA, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 

 
01.03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEAF 
2.084 - Gestão das ações da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil  
reais). 
 

 

 
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do art. 75, da Lei Federal 
nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal 
de Iuiu/BA ou encaminhados através do e-mail: contratosiuiu@gmail.com, preferencialmente fa-
zendo referência a DISPENSA. 

 
 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04 de março de 2024 às 15:00h. 
 
 
 
 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 

5.1. Exigências de habilitação 
 

5.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumpri-
mento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a im-
peça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impos-
tas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimen-
to similares, dentre outros.  

5.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  

5.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio dos documentos por ele enviados.  

5.1.7. É dever do interessado enviar atualizada a respectiva documentação de habilitação.  

5.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sal-
vo aqueles legalmente permitidos.  

5.1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para ates-
tados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

5.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

5.1.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que se-
rão exigidos conforme sua natureza:  
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5.2. Habilitação jurídica 
 
5.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

5.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada co-
mo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu-
to ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua se-
de, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons-
titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

5.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

5.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

5.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Fede-
ral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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5.3.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apren-
diz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

5.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-
pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre-
sentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 

5.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dis-
pensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e a-
presentados na forma da lei dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (limitar-se-ão ao último exercí-
cio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos), que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro-
visórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, bem como termo de abertura e encerramento, cópia da 
certidão do CRC do contador, e se digital a escrituração contábil; 

5.4.3. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo sim-
ples nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato 
do Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do cer-
tame (mês de abertura do certame – 2 meses); 

 

5.5. Qualificação Técnica 

5.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho pro-
fissional competente, quando for o caso. 
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5.5.2. Declaração assinada pelo representante legal da empresa com a indicação do Técnico que fi-
cará a disposição do município, anexando certificados, diplomas e cursos na área que comprovem a 
conformidade ao objeto licitado, mantendo-se a obrigatoriedade de declarar e anexar os documen-
tos solicitados, mesmo fazendo parte do quadro societário. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
 
 

6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Anexo II 
deste Edital; 

6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste E-
dital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

6.1. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

7. DO PAGAMENTO:  
 
7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
8.1. Poderá o Município de Iuiu/BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou  
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superve-
niente, devidamente justificado. 
 
8.2. O Município de Iuiu/BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou                                                                                                                            
em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Iuiu/BA. 
 
Iuiu/BA, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Fábio Gomes dos Santos 

Jurídico 
OAB/BA 45.895 



10
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 1575 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

 

contratosiuiu@gmail.com  // PROC. ADM. 025/2024 // EDITAL – DISPENSA 015/2024 
Página  7 

  

  ANEXO I  
 
 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  
 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de consultoria técnica especializada 
para Gerenciamento Administrativo e Financeiro no monitoramento de obras nas plataformas SI-
CONV, SIMEC e SISMOB e prestação de constas dos recursos do FNDE no SIGPC, o planejamento e 
coordenação das ações: captação de recursos extraorçamentários; projetos de engenharia vincula-
dos aos pactos celebrados; gestão administrativa e financeira dos contratos de repasses, termos de 
cooperação e convênios pactuados com a prefeitura municipal de Iuiu/BA. Devendo fazer o acom-
panhamento da execução de obras executadas com recursos transferidos pela união, através de 
seus órgãos tais como o Fundo Nacional da Educação e do Fundo Nacional da Saúde, solicitado 
pela SEAF – Secretaria de Administração e Finanças, no exercício de 2024. 
 
1.2. Descrição dos Serviços: 
 

 Inclusão de proposta de acordo os programas disponibilizados pelo ministério que venha a-
tender as necessidades do município; 

 Orientação e supervisão: 
 Na elaboração dos editais para a realização dos pactos firmados oriundos do 

cadastramento efetuado; 
 Nos pagamentos a serem efetuados 
 Na elaboração de relatórios de questionamentos emanados pelos órgãos ceden-

tes 
 Inclusão de documentos nos sistemas; 
 Prestação de contas parciais e finais; 
 Interlocução junto aos órgãos cedentes e instituições financeiras representantes da U-

nião. 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria técnica especializada 
para Gerenciamento Administrativo e Financeiro no monitoramento de obras nas plataformas 
SICONV, SIMEC e SISMOB e prestação de constas dos recursos do FNDE no SIGPC, o planeja-
mento e coordenação das ações para atender as necessidades do Município de Iuiu/BA, nos 
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

consultoria técnica especializada para 
Gerenciamento Administrativo e Finan-
ceiro no monitoramento de obras nas 
plataformas SICONV, SIMEC e SISMOB 
e prestação de constas dos recursos do 
FNDE no SIGPC, o planejamento e co-
ordenação das ações 

Mês 10 R$ 4.100,00 R$ 41.000,00 

TOTAL R$ 41.000,00 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) ano contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado de acordo com os arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de apoio administrativo voltado para auxílio na 
elaboração de projetos para pleitear/captar recursos financeiros, junto a organismos de outras 
esferas de governo a fundo perdido ou por meio de financiamentos. É importante que a gestão 
de convênios da Administração Municipal com os diversos Ministérios, Secretarias e Órgãos dos 
Governos Federal e Estadual, sejam bem executados para obter satisfatório resultado. Desta 
forma, o acompanhamento e elaboração de projetos nos sistemas SICONV (portal de convê-
nios), Fundo Nacional de Saúde, SIMEC (sistema integrado de monitoramento, e SISMOB e 
prestação de constas dos recursos do FNDE no SIGPC, o planejamento e coordenação das a-
ções: captação de recursos extraorçamentários; projetos de engenharia vinculados aos pactos 
celebrados; gestão administrativa e financeira dos contratos de repasses, termos de cooperação 
e convênios pactuados com a prefeitura municipal. Devendo fazer o acompanhamento da exe-
cução de obras executadas com recursos transferidos pela união, através de seus órgãos tais 
como o Fundo Nacional da Educação e do Fundo Nacional da Saúde, com a orientação e lança-
mento das prestações de contas dos convênios nos sistemas competentes, com acompanha-
mento até a sua aprovação pelos órgãos concedentes, será de responsabilidade da contratada, 
diminuindo, a demanda de mão-de-obra própria do Município e melhorando a eficiência nestes 
trabalhos. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Indicação de marcas ou modelos 

Na presente contratação não será admitida a indicação de marca ou modelo. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos servi-
ços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: imediato após a assinatura do contrato; 

Cronograma de realização dos serviços será definido pelo setor responsável em momento opor-
tuno. 

Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça Abílio Pereira, 232, centro, Iuiu/BA, 
CEP: 46.438-000, no prédio da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA. 

Os serviços serão prestados em horário comercial, a ser definido pelo setor responsável. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís-
ticas do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequencias de sua 
inexecução total ou parcial. 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-
tâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de exe-
cução, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de execu-
ção, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contrata-
da, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ou-
tros. 

Preposto 

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con-
tratado. 

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período de realização dos serviços. 

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da ativi-
dade. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pa-
ra a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a re-
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gularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e De-
creto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contra-
tual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-
tes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato a-
tuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-
rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, II).  
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais téc-
nico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrata-
do, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeti-
vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tra-
ta o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali-
zação e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 não produzir os resultados acordados, 

 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as ativi-
dades contratadas; ou 

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pelos fiscais téc-
nico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exi-
gências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021 e Arts. 22, X 
e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
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O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato me-
diante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a aná-
lise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a últi-
ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo en-
caminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebi-
mento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veri-
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ficação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalha-
do, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 
21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas cor-
reções; 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensio-
nado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de in-
consistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-
trato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias ú-
teis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
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Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresenta-
da expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratan-
te; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de aces-
so ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 
ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên-
cia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se-
jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SI-
CAF.  

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mone-
tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re-
tidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla-
ção vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-
ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

8. Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   
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Regime de execução 

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

10.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima 

 

Iuiu/BA, 27 de fevereiro de 2024. 

 

___________________________________ 
Fábio Gomes dos Santos 
Jurídico - OAB/BA 45.895 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 015/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
DO OBJETO:  

 
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de consultoria técnica especializa-
da para Gerenciamento Administrativo e Financeiro no monitoramento de obras nas plata-
formas SICONV, SIMEC e SISMOB e prestação de constas dos recursos do FNDE no SIGPC, 
o planejamento e coordenação das ações: captação de recursos extraorçamentários; proje-
tos de engenharia vinculados aos pactos celebrados; gestão administrativa e financeira dos 
contratos de repasses, termos de cooperação e convênios pactuados com a prefeitura mu-
nicipal de Iuiu/BA. Devendo fazer o acompanhamento da execução de obras executadas 
com recursos transferidos pela união, através de seus órgãos tais como o Fundo Nacional 
da Educação e do Fundo Nacional da Saúde, solicitado pela SEAF – Secretaria de Ad-
ministração e Finanças no exercício de 2024. 
 
Descrição dos Serviços: 
 

 Inclusão de proposta de acordo os programas disponibilizados pelo ministério que venha a-
tender as necessidades do município; 

 Orientação e supervisão: 
 Na elaboração dos editais para a realização dos pactos firmados oriundos do 

cadastramento efetuado; 
 Nos pagamentos a serem efetuados 
 Na elaboração de relatórios de questionamentos emanados pelos órgãos ceden-

tes 
 Inclusão de documentos nos sistemas; 
 Prestação de contas parciais e finais; 
 Interlocução junto aos órgãos cedentes e instituições financeiras representantes da U-

nião 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Consultoria técnica especializada para 
Gerenciamento Administrativo e Finan-
ceiro no monitoramento de obras nas 
plataformas SICONV, SIMEC e SISMOB 
e prestação de constas dos recursos do 
FNDE no SIGPC, o planejamento e co-

Mês 10 R$  R$  
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ordenação das ações 

TOTAL R$  
(Valor total por extenso) 

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2024. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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 ANEXO III  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

MINUTA DO CONTRATO  
 
TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNÍCIPIO DE IUIU E A 
EMPRESA XXXXXX. 

 
 

O MUNICIPIO DE IUIU - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.222.012/0001-75, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, Centro, CEP 47680-000, Iuiu - BA, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, REINALDO BARBOSA DE GÓS, Brasileiro, divorciado, servidor público, 

portador da cédula de identidade n° 04923403 07 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 608.929.435-72, residente 

e domiciliado na cidade de IUIU/BA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXX, 

XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 004-2024 e em Termo de Contrato, decorrente do 

Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de consultoria técnica especializada para Gerenci-
amento Administrativo e Financeiro no monitoramento de obras nas plataformas SICONV, SIMEC e SISMOB e 
prestação de constas dos recursos do FNDE no SIGPC, o planejamento e coordenação das ações: captação de 
recursos extraorçamentários; projetos de engenharia vinculados aos pactos celebrados; gestão administrati-
va e financeira dos contratos de repasses, termos de cooperação e convênios pactuados com a prefeitura 
municipal de Iuiu/BA. Devendo fazer o acompanhamento da execução de obras executadas com recursos 
transferidos pela união, através de seus órgãos tais como o Fundo Nacional da Educação e do Fundo Nacional 
da Saúde, solicitado pela SEAF – Secretaria de Administração e Finanças no exercício de 2024. 
 
Descrição dos Serviços: 
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 Inclusão de proposta de acordo os programas disponibilizados pelo ministério que venha atender as 
necessidades do município; 

 Orientação e supervisão: 
 Na elaboração dos editais para a realização dos pactos firmados oriundos do cadas-

tramento efetuado; 
 Nos pagamentos a serem efetuados 
 Na elaboração de relatórios de questionamentos emanados pelos órgãos cedentes 

 Inclusão de documentos nos sistemas; 
 Prestação de contas parciais e finais; 
 Interlocução junto aos órgãos cedentes e instituições financeiras representantes da União 

Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 

Prestação de Serviço de Assessoria 

Técnica Especializada em Controle 

Interno e Serviços técnicos de Assessoria 

e Consultoria em informações junto ao 

SIGA, solicitado pela SEAF – Secretaria de 

Administração e Finanças no exercício de 

2024 

Mês 12 R$  R$  

TOTAL R$  

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 O Termo de Referência; 

 O Aviso de Dispensa; 

 A Proposta do contratado; e 



25
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 1575 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

 

contratosiuiu@gmail.com  // PROC. ADM. 025/2024 // EDITAL – DISPENSA 015/2024 
Página  22 

  

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da e-
xecução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Refe-
rência. 

 
Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo paga-
mento, tendo como base o Índice IGPM do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

 
As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, a-
nexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis. 
O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, ane-
xo ao Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referên-
cia, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, ane-
xo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 
O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo as-
segurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
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A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa pre-
vista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 

É VEDADO À CONTRATADA: 
 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

É eleito o Foro da Comarca de Carinhanha/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução des-
te Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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É eleito o Foro da Comarca de Carinhanha/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução des-
te Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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DISPENSA Nº 016/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2024 

 
EDITAL 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O MUNICÍPIO DE IUIU/BA/BA, neste ato representado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IUIU/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
16.416.158/0001-87, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, aqui representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. REINALDO BARBOSA DE GÓS, Brasileiro, divorciado, servidor público, 
portador da cédula de identidade n° 04923403 07 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
608.929.435-72, residente e domiciliado na cidade de IUIU/BA, por intermédio do Setor de 
Licitações e Contratos, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 04/03/2024, ÀS 16:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO 

Sede da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA 
Praça Abílio Pereira, 232, centro, Iuiu/BA, 

CEP: 46.438-000 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

contratosiuiu@gmail.com  

 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de PUBLICIDADE EM SITE DA WEB para 
divulgação de matérias Institucionais relacionadas ao Município de IUIU/BA, solicitado pelo Gabinete 
do Prefeito, no exercício de 2024. 

 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
 - ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE IUIU/BA, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
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01.02 - Gabinete do Prefeito 
2.083 - Gestão das Ações de Imprensa e Publicidade. 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

3. DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 14.630,00 (quatorze mil  e 
seiscentos e t r inta reais). 
 

 

 
 

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do art. 75, da Lei Federal 
nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal 
de Iuiu/BA ou encaminhados através do e-mail: contratosiuiu@gmail.com, preferencialmente fa-
zendo referência a DISPENSA. 

 

4.2. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04 de março de 2024 às 16:00h. 
 
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 
5.1. Exigências de habilitação 
 

5.1.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumpri-
mento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a im-
peça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impos-
tas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimen-
to similares, dentre outros.  

5.1.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.  

5.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 
por meio dos documentos por ele enviados.  

5.1.7. É dever do interessado enviar atualizada a respectiva documentação de habilitação.  

5.1.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, sal-
vo aqueles legalmente permitidos.  

5.1.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para ates-
tados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

5.1.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

5.1.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que se-
rão exigidos conforme sua natureza:  

 

5.2. Habilitação jurídica 
 
5.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

5.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada co-
mo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatu-
to ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua se-
de, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

5.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

5.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons-
titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.2.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

5.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

5.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

5.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade So-
cial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Recei-
ta Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.3.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apren-
diz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

5.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-
pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre-
sentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 

5.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dis-
pensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

5.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (limitar-se-ão ao último exer-
cício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos), que compro-
vem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, bem como termo de abertura e encerramento, có-
pia da certidão do CRC do contador, e se digital a escrituração contábil; 

5.4.3. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo sim-
ples nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato 
do Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do cer-
tame (mês de abertura do certame – 2 meses); 

 
5.5. Qualificação Técnica 
 
5.5.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atesta-
dos, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 
 

6.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     Anexo II 
deste Edital; 
6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  deste E-
dital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 
6.1. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
7. DO PAGAMENTO:  

 
7.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
8.1. Poderá o Município de Iuiu/BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou  
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superve-
niente, devidamente justificado. 
 
8.2. O Município de Iuiu/BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou                                                                                                                            
em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
8.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Iuiu/BA. 
 
Iuiu/BA, 27 de fevereiro de 2024. 
 
 

___________________________________ 
Fábio Gomes dos Santos 

Jurídico 
OAB/BA 45.895 
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  ANEXO I  
 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  
 
1.1. Contratação de empresa para a prestação de serviços de PUBLICIDADE EM SITE DA WEB 
para divulgação de matérias Institucionais relacionadas ao Município de IUIU/BA, solicitado pelo 
Gabinete do Prefeito, no exercício de 2024. 
 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de PUBLICIDADE EM SITE DA WEB, 
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumen-
to. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
Serviços de PUBLICIDADE EM SITE 
DA WEB 

Mês 10 R$ 1.463,00 R$ 14.630,00 

TOTAL R$ 14.630,00 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) ano contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado de acordo com os arts. 106 e 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A comunicação do Poder Executivo Municipal baseia-se nos princípios de que é direito da 
população ser informada e é dever da Administração Pública informar. Essa comunicação deve 
vincular-se a objetivos sociais de interesse público e sempre assumir caráter educativo, informa-
tivo ou de orientação social. É por meio da comunicação do Poder Executivo que as pessoas 
são informadas dos seus direitos e deveres, das ações da administração e dos benefícios des-
sas ações. Nesse sentido, a comunicação da administração cumpre importante função institu-
cional de fortalecer a cidadania. A Comunicação Social deve dar visibilidade aos programas, as 
ações e aos projetos do Poder Executivo Municipal, proporcionando coerência com os eixos es-
tratégicos prioritários: o desenvolvimento social com equidade, com prioridade para saúde e e-
ducação, com a produção de bens e serviços que assegurem uma melhor repartição do cresci-
mento entre os diferentes segmentos da população, mediante a geração de oportunidades de 
trabalho e distribuição da renda. Portanto, deve-se buscar uma unidade na divulgação das ações 
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de todo o Poder Executivo Municipal, conferindo-lhe identidade com respeito às singularidades e 
atribuições de cada um dos órgãos. 
 
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Indicação de marcas ou modelos 

Na presente contratação não será admitida a indicação de marca ou modelo. 

4.2. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.4. Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.  

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

Início da execução do objeto: imediato após a assinatura do contrato; 

Cronograma de realização dos serviços será definido pelo setor responsável em momento opor-
tuno. 

5.2. Local e horário da prestação dos serviços 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça Abílio Pereira, 232, centro, Iuiu/BA, 
CEP: 46.438-000, no prédio da Prefeitura Municipal de Iuiu/BA. 
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Os serviços serão prestados em horário comercial, a ser definido pelo setor responsável. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracte-
rísticas do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequencias de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providên-
cias que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-
vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
execução, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de e-
xecução, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da con-
tratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
6.6. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos ob-
servados. 
 
6.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrata-
da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 
14.133/2021. 



38
IUIU • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XI | N º 1575 CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE IUIU – ESTADO DA BAHIA 

Departamento de Licitações e Contratos 
Praça Abílio Pereira, 232 – Centro, CEP: 46438-000 – Iuiu-BA 

Tel.: 77 3682-2122/2009  E-mail: contratosiuiu@gmail.com  CNPJ: 16.416.158/0001-87 
 

 

contratosiuiu@gmail.com  // PROC. ADM. 026/2024 // EDITAL – DISPENSA 016/2024 
Página  10 

  

 
6.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioná-
rios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provi-
dências cabíveis. 
 
6.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle in-
terno da Administração.  
 
6.10. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que 
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 
1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 
6.11. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plená-
rio) 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 não produzir os resultados acordados, 

 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as ativi-
dades contratadas; ou 

 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, pelos fiscais téc-
nico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exi-
gências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133/2021 e Arts. 22, X e 
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança ori-
unda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 
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O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalha-
do ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl-
tima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebi-
mento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a veri-
ficação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo deta-
lhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de-
vendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 
(art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
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Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensio-
nado pela fiscalização. 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedi-
mentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de in-
consistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-
trato. 

Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapas-
sem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-
tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão contratante; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
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reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contra-
tante; 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula-
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de a-
cesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condi-
ções de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providencia-
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deve-
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SE-
GES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados mone-
tariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, me-
diante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-
dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legisla-
ção vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro-
vação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previs-
to na referida Lei Complementar. 

8. Antecipação de pagamento 

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total. conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licita-
ção, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.   

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

10.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 14.630,00 (quatorze mil e seiscentos e 
trinta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima 

 

Iuiu/BA, 27 de fevereiro de 2024. 

 

___________________________________ 
Fábio Gomes dos Santos 
Jurídico - OAB/BA 45.895 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 016/2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
DO OBJETO:  

 
Contratação de empresa para a prestação de serviços de PUBLICIDADE EM SITE DA 
WEB para divulgação de matérias Institucionais relacionadas ao Município de IUIU/BA, so-
licitado pelo Gabinete do Prefeito, no exercício de 2024. 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
Serviços de PUBLICIDADE EM 
SITE DA WEB 

Mês 10 R$  R$  

TOTAL R$  
(Valor total por extenso) 

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2024. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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 ANEXO III  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 

MINUTA DO CONTRATO  
 
TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNÍCIPIO DE 
IUIU E A EMPRESA XXXXXX. 

 
 

O MUNICIPIO DE IUIU - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.222.012/0001-75, com sede na Praça Abílio Pereira, 232, Centro, CEP 47680-000, Iuiu - BA, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, REINALDO BARBOSA DE GÓS, Brasileiro, 

divorciado, servidor público, portador da cédula de identidade n° 04923403 07 SSP/BA, inscrito no 

CPF sob o nº 608.929.435-72, residente e domiciliado na cidade de IUIU/BA/BA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXX, localizada na XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXX, XXXXXXXX, CEP: XXXXXXXX, neste ato 

representada pelo Sr. XXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 004-2024 e em Termo de Contrato, decorrente do 

Processo de Dispensa de Licitação nº 016/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

Contratação de empresa para a prestação de serviços de PUBLICIDADE EM SITE DA WEB para 
divulgação de matérias Institucionais relacionadas ao Município de IUIU/BA, solicitado pelo Gabine-
te do Prefeito, no exercício de 2024. 
 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
Serviços de PUBLICIDADE EM 
SITE DA WEB 

Mês 10 R$  R$  

TOTAL R$  
(Valor total por extenso) 
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 O Termo de Referência; 

 O Aviso de Dispensa; 

 A Proposta do contratado; e 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorro-
gável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorren-
tes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-
tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentá-
ria própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 

 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 
 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 
Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser 
pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, tendo como base o Índice IGPM do mês anterior ao pagamento da 
parcela.  
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Refe-
rência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 
O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias ú-
teis. 

O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio eco-
nômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Refe-
rência, anexo ao Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante desig-
nado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Refe-
rência, anexo do Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

 
O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo adminis-
trativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocor-
rência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SE-
GUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 

É VEDADO À CONTRATADA: 
 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRA-
TANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiari-
amente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Di-
ário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

É eleito o Foro da Comarca de Carinhanha/BA para dirimir os litígios que decorrerem da exe-
cução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

É eleito o Foro da Comarca de Carinhanha/BA para dirimir os litígios que decorrerem da exe-
cução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 
........, ......... DE ...................   DE 2024. 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ATA DA AUD[ENCIA POBLICA PARA DEMONSTRACAO DO CUMPRIMENT0 DAS
METAS FISCAIS DO 3° QUADRIMESTRE DE 2023.

Aos vinte e sete dias do  mss de fevereiro de 2024,  as  11 :00hs,  no Audit6rio  da  Camara  Municipal  de

Vereadores de  luiu,  Estado da Bahia,  realizou-se a Audiencia  Publica do 3° quadrimestre de 2023,  em

cumprimento   ao   que   determina   o   §   4°   do   artigo   9°   da   Lei   Complementar   n°   101/00.   Iniciou   a

apresentagao  com  a fala  da  Sra.  Adelandia  Oliveira,  preposto da Assessoria  Contabil  Silveira  Neves,

cumprimentando  a  todos  os  presentes,  representantes  do  Poder  Legislativo,   membros  equipe  de

Governo do Poder Executivo, representantes da sociedade civil organizada.  Fez urn breve relato sobre

os instrumentos de planejamento e transparencia, abordando a importancia da audiencia ptlblica para a

sociedade e para a administraeao ptlblica, ressaltou a finalidade da presente audiencia que e apresentar

os resultados das metas fiscais do executivo referente ao segundo quadrimestre do exercicio de 2023.

De inicio foram feitas as explanae6es gerais sobre importancia de a populaeao acompanhar a aplica?ao

das receitas arrecadas e despesas gastas pelo Gestor, apresentou quadros demonstrativos das metas

estabelecidas  e  alcancadas,   onde  fica  evidenciado  que  a   Divida   Publica  esta  dentro  dos  limites

estabelecidos  por Lei.  Quanto  as receitas foi demonstrado  que foi  arrecadado  no exercicio  de 2023  o

montante de  R$  58.703.695,27  (cinquenta e oito  milh6es,  setecentos e tres mil  seicetons e noventa e

cinco  mil  e vinte  e sete centavos),  que corresponde a  81%  da  receita total  estimada  para  o exercicio,

que foi de R$ 72.550.330,00 (setenta e dois milh6es, quinhentos e cinquenta mil, trezentos e trinta reais),

conforme   previsto   no   orgamento.   Quanto   as   despesas  foram   executadas   urn  montante   de   R$

52.909.092,49 (cinquenta e dois milh6es,  novicentos e nove mil,  noventa e dois reais e quarenta e nove

centavos)  que  correspondeu  a  73,%  da  despesa  total  prevista  no  oreamento.  Foi  destacado  ainda,  o

total  das despesas  com  pessoal,  no  montante  de  R$ 28.931.167,40  (vinte e  oito  milh6es,  noventos  e

trinta e urn mil, cento e sessenta reais e quarenta centavos) que corresponde ao percentual de 60,32%

da  Receita Corrente  Liquida que totalizou o montante de R$ 47.962.225,09   (quarenta e sete milh6es,

novicentos e sessenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e nove centavos),  acima do limite legal

de 54% previsto na Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Quanto aos gastos

com  Educagao, que trata o Art. 212 da Constituieao Federal,  atingiram o percentual de 26,92°/o, dentro

do limite minimo  previsto  no dispositivo normativo que e de 250/o.  Quanto a aplicaeao dos recursos do

FUNDEB  na  remuneraeao  do  magisterio,  que  6  de  no  minimo  70%,  foi  aplicado  ate  o  bimestre  o

montante de R$  12.290.594,82   (doze milh6es, duzentos e noventa mil,  quinhentos e noventa e quatro

mil e oitenta e dois centavos) equivalente a 91,31% do total dos recursos recebidos do  FUNDEB.  Nas
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ae6esdeservieosptlblicosdesatldefoiaplicadocomrecursospr6priosomontantedeR$5.101.548,49

(cinco  milh6es cento e  urn mil e  urn m„  quinhentos e quarenta e oito  mil e quarenta  e  nove centavos)

equivalente a 17,96% do produto da arrecadaeao dos impostos, acima do limite minimo previsto no Art.

77 -inciso Ill da Emenda Constitucional n° 029/2000. Assim,  nada mais havendo a tratar, foi declarada

encerrada  a  presente  audiencia  ptlblica,  lavrou  a  presente  ata  que  lida  e  considerada  conforme,  vai

subscrita pelos participantes conforme lista de presenga em anexo.

luiu-Ba, 27 de fevereiro de 2024.
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LISTA DE PRESENCA DA AUDIENCIA PUBLICA PARA
DEMONSTRACAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS  DO 3°

QUADR]MESTRE DE 2023.
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